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O que é necessário para ser coletor de O que é necessário para ser coletor de 
Óleo lubrificante usado?Óleo lubrificante usado?
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A empresa deve cadastrar-se na ANP
como coletor, encaminhando
documentações previstas na
Resolução ANP nº 20, de 18 de
junho de 2009.

EE parapara sese
mantermanter..........junho de 2009.

Submeter-se ao 
licenciamento junto ao órgão 
ambiental competente.

mantermanter..........
Os dados de movimentação de
lubrificantes usados devem ser
enviados à ANP, por e-mail, de
acordo com o modelo disposto
no site ANP, seção
Lubrificantes, link "Dados a
serem encaminhados
trimestralmente à ANP".
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O que é necessário O que é necessário 
para ser um  para ser um  rerrefinadorrerrefinador de óleo de óleo 

lubrificante usado ou contaminado?lubrificante usado ou contaminado?

A empresa deve cadastrar-se
na ANP como rerrefinador,
encaminhando

Os dados referentes à 
movimentação de 
lubrificantes usados encaminhando

documentações autenticadas,
previstas na Resolução ANP
nº 19, de 18.6.2009.

lubrificantes usados 
devem ser enviados à 
ANP, por e-mail, de 
acordo com o modelo 
disposto no site ANP, na 
seção Lubrificantes, link 
“Dados a serem 
encaminhados 
trimestralmente à ANP.”

Atender aos requisitos de 
Qualidade dos Óleos 
Lubrificantes Básicos



COMO INTERAGIR 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL E 
FISCALIZAÇÕES  COM A ANP

www.anp.gov.br
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ANP/Petróleo e Derivados/Abastecimento/Lubrificante s
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RESOLUÇÃO ANP Nº. 42 Autorização de Construção (AC)RESOLUÇÃO ANP Nº. 42 Autorização de Construção (AC)

RESOLUÇÃO ANP Nº. 42 Autorização de Operação (AC)RESOLUÇÃO ANP Nº. 42 Autorização de Operação (AC)
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FERRAMENTA PARA A FISCALIZAÇÃO:FERRAMENTA PARA A FISCALIZAÇÃO:
INFORMAÇÕES QUANTO AOS VEÍCULOS INTEGRANTES DE INFORMAÇÕES QUANTO AOS VEÍCULOS INTEGRANTES DE 
FROTA DE COLETOR AUTORIZADO DISPONÍVEL NO SITE DA FROTA DE COLETOR AUTORIZADO DISPONÍVEL NO SITE DA 

ANPANP
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CONVÊNIO Nº 14/08 CONVÊNIO Nº 14/08 –– ANP ANP –– 005.435 de 02 de 005.435 de 02 de 
Setembro de 2008Setembro de 2008
Convênio que entre si celebram:

• ANP - AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS;

• ABEMA - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ENTIDADES ESTADUAIS DE MEIO AMBIENTE;

• SINDIRREFINO - SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DO RERREFINO DE ÓLEOS 
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MINERAIS.

• ANAMMA – ASSOCIAÇÃO NACIONAL DAS AGENCIAS MUNIICPAIS DE MEIO AMBIENTE

DO OBJETIVO: O presente Convênio tem por objetivo estabelecer a
cooperação entre os partícipes, pela açãoação articuladaarticulada ee conjunta,conjunta, nana buscabusca dada
efetividadeefetividade dada execução,execução, observânciaobservância ee cumprimentocumprimento dada ResoluçãoResolução CONAMACONAMA
nºnº 362362,, de 23/06/2005, e legislação correlata, especialmente no que se
refere à garantia da destinação ambientalmente correta de todo o óleo
lubrificante usado ou contaminado gerado no território nacional.



4. AGO.2010 
Seminário interno (*) Sala 1107 - 9 às 16 h
Elaboração do Plano de Fiscalização Conjunta (**) 16 às 17 h

ABEMA
Associação Brasileira de Entidades 

Estaduais de Meio Ambiente

Elaboração do Plano de Fiscalização Conjunta (**) 16 às 17 h

05.AGO.2010
Execução da fiscalização conjunta (***) 9 às 17 h

(*) Apresentação GMP e Palestras da ANP – Regulação (Resoluções, OLUC, 
TRRs,  Biodiesel, outras) Interface ANP e licenciamentos ambientais.
(**) Técnicos da ANP e representantes dos setores da FEPAM
(***) A detalhar: Locais, núm. de veículos, técnicos ANP e FEPAM



PORTO ALEGRE, 04 , 05 e 06  DE AGOSTO DE 2010
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PORTO ALEGRE, 04 , 05 e 06  DE AGOSTO DE 2010



Termo de Cooperação Termo de Cooperação 
SEMA/FEPAM assinado SEMA/FEPAM assinado 
em 20/08/2007em 20/08/2007
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PORTO ALEGRE, 

1
2 3

PORTO ALEGRE, 04 E 05 DE AGOSTO DE 2010

PORTO ALEGRE, 
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PORTO ALEGRE, 04 DE AGOSTO DE 2010



PORTO ALEGRE, 
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PORTO ALEGRE, 



Verificadas as condições e
avaliado o enquadramento à
legislação dos órgãos
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legislação dos órgãos
fiscalizadores.



O RESULTADO DO
TRABALHO CONJUNTO É
MAIOR QUE A SOMA DOS
ESFORÇOS DE CADA UM DE
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ESFORÇOS DE CADA UM DE
FORMA ISOLADA.

Enga. Quím. Carmem  Níquel
carmemniquel@fepam.rs.gov.br

carmari@cpovo.net
51 9807 7089
51 3288 9418


